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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitaçâo
Assuntot Licitação e Contraros Administrativos

DIRETTO ,,\D\í1NISTfu\1IVO. LICif,\(',\O i:
CONTRÀTOS AD\4INISTRATIVOS. Lil 8.66(: t).r.

iNEXICiIBII-IDADE DO PROCEDI\1I'\I (,)

I ICÍ IA I(IRIO. I\\'i,ABII ID.{DE DE I'OMPi ] It, \t I,

^QUISIÇÀO 
DE \ÍATERIAIS. REPRESI',\ I"\\ ii:

COMERCIAL EXCLT-]ISIVO. HIPÓTESE ;-I](i.\I ,

PREVISTA NO ARTIGO 25. I. DA Llll 8.rr6t;rrl.
VJABILIDADE JI]RÍDICA. PROC EDÊNI'i-A,.

I _ RELATORIO

Cuida-se de Processo Administrativo n' 055,2422 - Inexigihilidade n" ()()l l(lll.
.' .11.;ll possui corno objeto a "Aquisição de material e kit pedagógico para suprir a deurr'n*j.1 dri

'eoili \{unicipal tle Ensino Infantil Professor Vanderlei Cecatto". confomre soliciiacr-,.r

-joSrcretário J!Íunicipal de Educação e Cultura, Nilson Barbosa de Educação e Cul',ura.

Analisando o processo. tem-se que a j ustificativa para a relêrida contrataçào sc dá

.:ir i lnlrlg de sc lraiar de aquisiçào de material e kit pedagógico iomecido por tbmeced<rr e\clusi,,.)

(-onsta do prescnte proccsso. quc a contÍalaçào se dará com base no firndanrerrl,.r

',1 :inrgo l-5. I. da Lei n" 8.6ó6i93.

Intcgram os aulos Õs seguinlcs docuinentos: Solicitaçào de realizacào de I-icilacàrr

.-,;iiirtla pelo Secretário de Educação e Cultura. Verba Orçarlcntária.Solicitaçào dc

.\iirleiiais/Scniços..lustiticatira para Contratação Direta. Termo de ReÍêi:ôncia. Quadro dc.

' ,rt:rciles e Orçarncntos. Nlinuta do Contrato. DocumenÍaçào relaliva à Habilitaçào da proironente

'. e:riedora. Declaração dc Exclusividade. l'ermo de Ratificaçào.enue oulros.
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Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Juridico. embora no caso en'l

:tpr.ço possua obrigatoriedade legal na emissão. este possui caráter meramente opinativo. ou seja.

niio sobrepôe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo. tendo tão somente a t'inalidade

prr:cipua de elucidar, informar. sagerir providências a srem estábelecidas e/ou condutas a serenr

irlirticadas pela Administraçâo Pública ocimo define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles. lz

1...1 Pareceres qdminislrath\r\ são mani/eslações de órgãos técnicos s)hre essuülo\ \uht)i.!l.i.t\ ,i
sud c.)nsidüdção. O porecer teü cüater meralnenle opintitit'o. ndo vinculundo o Átluttii.t,tÇ'it'
tttt tts purtiiulares à sua motit'uç'iio ou conclusões, sah'o st ttpta otltt por uto s hseq (.t1. .líi.

entcio, ti t1ue urhtiste cono dt(t.tdninisrraÍivo não é o pare.'er Dúl \itt. o ato dL suu ttllt', 'i.rç.ii,
que polerú re\.estir a noduliciadc normaliva, otdinaló{ia, negocial ou punili\\t. l\lElRÍ.LLES.
2010. o. l9^ t.

C'umpre anotar que a Lei no 8.666,'93. em seu aÍigo 38. parágra1i, iinictt.

:::.:belece a irnprescindibilidade do parccer jurídico realizado pela assessoriâ ,juridica i'i, i,rgit,r

,l;i,i\ alente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento. benr como .l n)inute

-i(15 contratos que serão firmados entre as partes, in wrbis:

.!rt. 38. O prot:edimento du licitaçdo será iniciaclo com a abeüura ,lt proccss,t tttinr itiis trtit o.

dLn'íJLtmente aanlado. protocolac,lo e numerado, conAndo a ofiori:lt(ào i'e\pc'.li\'at Lt itltl:úç.it,
.sttcittttt de seu objclct e do reatso próprío pura a tlcspesu. ( íto Ll Ltl scúo iuntil.!i,.r
()portufiatntent a : /... )

Parãgnlo lifiico. .4s itlutes de edituis de licitaçdo, ben cotto us dr» utno'utos. <ttr»ti,,s.
«tm'êni;s ou uit$tes devem ser previantente exaüinadas e aprovtdus por ctssessoria juriiitit do
.ldninistração.

A oontratação por parte da municipalidade, conforme o artigo 37. inciso XXI',

;=rá precedida por processo licitatório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis

-XXl ressâlvados os casos especificados na legislaçâo, as obras, serviços, compras e alienações serào contratados
nediante processo de Iicitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. com cláusulas 0ue
'srabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes efetivas da proposta. nos termos da lei. o qual somente
;ei nritirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
ürilo e negrito nosso)
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i.)-'rnecedores. Contudo. há algumas situaçôes em que o processo licitatório será inexigír,el. seja pe

impossibilidade de concorrência, ou. ainda que possível a concorrência. para aquisição de materiais.

tquipamentos, ou gêneros que só possam ser fomecidos por produtor, empresa ou represenlante

comercial exclusivo, conforme o estabelecido na Lei no 8.666/93, em seu artigo 25, I. senão

i ('ixnlos.'

-an. 15. É inexivivel a licitação quando houver inviabilidade ce conipetiçào. ctr, e\Êi.rr,:
l- paia aquisição de materiais. equipamentos, ou gêneros que só possain ser Ícrne,:iJrrs por
p;odutcri. empresa ou rÊpÍesentante comerciai exclusivo. vedada a preiirência de marca. ,leiudc. a

co provaçào <ie exclusividade ser leita atraves de arestado fomecido pelo órgão de registr-o do

comércio do local ern que se reaiizaria a liciteção ou a obra ou ,: ser'" iço, pelo Sindicato. I eiier':rcào

ou Conlicieração Patronal. ou. aind4 pelas entidaies equiralertes:;

A erclusividade mencionada no artigo 25. I, da Lei n' 8.666193- encc tia-se

Lr:i rCamente comprovada iitra' ós da Declaração de Exclusividade emitida pela Câr.r:ara Brasi!L'lr.i

,,., i ir,ro, a qual e considerada cono entidade equivalenÍe para aiestar a exclusividade supracitatia

Quanto à proposÍa linanceira apresentada, se vê que encontra-se de;rtio dos

i':liii:--ieltos a<iotados pelo Poder Público no Estado de N'lato Grosso. estani.lo .ien-ron.'1ri.i: a

; ,.:itrcilliia de preços. a qual é necessiiria paraÍal.

III - CONCLUSÃÚ

Desta Í-eita, tendo em vista os aspectos de juridicidade. este Proctraiioi' .Tirridico

;.-rri:rlário opina f-avoravelmente ao prosseguimento do Processo Administratir o n" 05-irl022

:l:rigibilidade de Licitação n" 003/2022.

E o parecer.

Santo Antônio do I-este MT. I 1 de maio de 2.022.
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